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Dispõem Sobre a Prorrogação da licença -
maternidade por sessenta dia as 
Servidoras Públicas do Município e dá 
Outras Providências. 

O PRESIDENTE DA ÂMARA MUNICIPAL DE PACARAIMA, Faço saber que o 
Plenário aprovou e eu, nos termos do Artigo 32, VIII combinado com o disposto no Artigo 61, § 
?2 da Lei Orgânica Municipal promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica Prorrogada por sessenta dias a duração da Li nça - Maternidade, a 
Servidoras Públicas do Município, Prevista no artigo 7° xvrn, da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - A Prorrogação será garantida, desde que a servidora Pública r queira 
até o final do prirn iro mês após o Parto é concedida imediatam nte após a fruição da licença 
maternidade de que trata o art. 7°, XVIII, da Constituição Federal. 

Art. 2° - Durante o pedodo de prorrogação da icença - Maternidade, a Ser idora 
Pública terá direito a sua remuneração integral nos mesmos moldes devidos no período de 
percepção do alário - Maternidade pago p Jo regime geral d pr idência social. 

Art. 3° - o período de prorrogação da icença - Materojdade de qu trata esta Lei, a 
rvidora pública não poderá exercer qualqtter atividade remunerada e a criança não pod rá ser 

mantida em creéhe u organização similar. 
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Parágrafo Unico - Em caso de descumprimento do Disposto no Caput deste artigo à 

servidora pública perderá o direito a prorrogação. _ _., __ , 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art 5° - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua Publicação. 

Palácio "Francisco Femand~ousa" em Pacaraima, 04 de setembro de 2006. 

Vereador Valdenilso da Silva Chaves 
Presidente 

R ua: Monte Roraima, s/nº • Vila Nova - CEP: 69.345-000 
Tel: (95) 3592 1477 / 3592 1554 


